
 

 

 TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - 26/2023 – ADM 

 

1. OBJETO  

Aquisição de Kits natalinos embalados com Plástico Celofane com fechamento com fitas contendo 

01 espumante e 01 caixa de bombom. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Se faz necessária, a aquisição dos kits para distribuição a todos os colaboradores de todas as 

secretarias da Prefeitura de Monte Alegre dos Campos, como forma de agradecimento ao 

desempenho do exercício de 2023, assim como incentivo para novas atividades do exercício do 

ano de 2024.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta solicitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento 

em vigor:  

Secretaria: Dotação    
    

Administração 33 Material de Consumo 12 
32,8 

      
393,60  

Agricultura 179 Material de Consumo 21 
32,8 

      
688,80  

Conselho Tutelar 273 Material de Consumo 3 
32,8 

         
98,40  

Desenvolvimento 
Social 

262 Material de Consumo 14 
32,8 

      
459,20  

Educação/Cultura 
e Esportes 

100 - 1.500.0000 - 0000 Material de Consumo 123 
32,8 

   
4.034,40  

Fazenda  55 Material de Consumo 5 
32,8 

      
164,00  

Gabinete 5 Material de Consumo 9 
32,8 

      
295,20  

Obras 70 Material de Consumo 26 
32,8 

      
852,80  

Saúde 
197-3.3.90.32.00.00.00.00 

1.500.0000 

Material, bem ou 
serviço para 
distribuição 

55 

32,8 1.804,00 

         

   268   
   
8.790,40  

 



 

 

 

 

 

 

4. TABELA DE ITENS 

Item Produto/Serviço QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Lote de Kits natalinos embalados com 

Plástico Celofane com fechamento com 

fitas contendo 01 espumante de 660 ml, 

elaborado por variedades de uvas 

brancas, com coloração amarelo palha 

com reflexos esverdeados, aromas de 

pera e maçã verde e um paladar 

equilibrado, fresco e refrescante, e 01 

caixa de bombom de 251g, contendo 15 

bombons com 11 variedades de 

chocolate sortido em menores porções. 

268 R$ 32,80 R$8.790,40 

Os preços praticados nesta planilha estão de acordo com os praticados no mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n º 2040/2021, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Monte Alegre dos Campos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de:  

     Menor preço por lote. 

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

6.1. Os prazos para entrega dos produtos:  

05 dias a contar do envio da solicitação de fornecimento pela administração municipal.  

6.2.  A entrega dos kits deverá ser realizada na Prefeitura Municipal do Município. 

 

 

 



 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. Os kits serão recebidos por servidor, designado pela Administração da Prefeitura de Monte 

Alegre dos Campos; 

7.2. Os produtos deverão ser entregues de uma só vez, conforme prazo e local estipulados no 

item 7.1  deste Termo de Formalização de Demanda.  

7.3. Por ocasião da entrega, os kits terão suas características confrontadas com as especificações 

contidas neste instrumento convocatório, considerando a proposta de preços parte integrante 

do contrato. 

7.4. Será recusado o produto que não estiver em acordo com todas as especificações do presente 

instrumento. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado, no prazo de ATE 30 DIAS da data de apresentação dos 

documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE; 

8.2. O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos materiais constantes na Solicitação 

de Fornecimento. 

8.3. Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, 

e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todos os 

itens solicitados. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

 

Monte Alegre dos Campos, 28 de  novembro 2023. 
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Prefeito Municipal 
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